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PARECER Nº 1/2026/SANEACRE - DIVTRAL/SANEACRE - GABCEI/SANEACRE - DICEI
PROCESSO Nº 0040.003228.00009/2026-70

 

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

 

PROCESSO SEI Nº: 0040.003228.00009/2026-70

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP nº 118/2026 – COMPRASGOV nº 90118/2026

INTERESSADO: Serviço de Água e Esgoto do Estado do Acre – SANEACRE

OBJETO: Locação de veículos tipo motocicleta, SEM CONDUTOR, para atender as necessidades do
SANEACRE nos municípios do Estado do Acre .

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de análise técnica das propostas apresentadas no certame em epígrafe, encaminhada a este
setor por meio do Ofício nº 4115/2026/SEAD. O objetivo é a verificação da conformidade das propostas com as
especificações contidas no Edital e no Termo de Referência, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Conforme diretrizes estabelecidas para esta contratação, o critério de julgamento de menor preço
observa o valor unitário mensal. Adicionalmente, o objeto possui especificação técnica restritiva de categoria:
Motocicleta tipo trail, com cilindrada mínima de 160cc, equivalente ou superior à Honda NXR Bros ou Yamaha XTZ
Lander.

A exigência do modelo Trail não é meramente formal, mas fundamentada na necessidade operacional
do SANEACRE, considerando que:

a) As atividades de manutenção de redes de água e esgoto exigem o deslocamento em vias de
difícil acesso, incluindo estradas vicinais não pavimentadas e zonas rurais com relevo acidentado.

b) O modelo trail possui suspensão de longo curso e pneus de uso misto, essenciais para transpor
obstáculos e garantir a integridade física do servidor e a durabilidade do patrimônio locado em
terrenos com buracos ou irregularidades geográficas típicas das áreas de atuação desta autarquia no
interior do Estado.

3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

3.1. Empresa: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RH S.A.

Modelo Ofertado: Honda CG 160 Titan.

Parecer de Admissibilidade: Manifestamos pela DESCLASSIFICAÇÃO.

Motivação: A ficha técnica apresentada pela licitante refere-se ao modelo CG 160 Titan, classificado
como categoria "Street/Urbana". Este modelo possui suspensão baixa e pneus urbanos, sendo tecnicamente inadequado
para as condições de tráfego severo exigidas pela autarquia, descumprindo o requisito mandatório de ser "tipo trail".
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3.2. Empresa: JL CONSTRUÇÕES LTDA

Modelo Ofertado: Motocicleta tipo trail, flex, 160cc, com freios a disco e ano de fabricação mínimo
2024.

Parecer de Admissibilidade: Manifestamos pela APROVAÇÃO.

Motivação: A proposta atende integralmente ao Termo de Referência. Sob o aspecto econômico,
apresenta o menor preço mensal, sendo R$ 1,00 (um real) mais barata que a proposta da segunda colocada. Sob o
aspecto técnico, compromete-se com o fornecimento do modelo adequado (Trail), incluindo acessórios obrigatórios
como baú, protetor de motor e seguro total.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, fundamentado nos princípios da economicidade, eficiência e vinculação ao
instrumento convocatório, este setor manifesta-se pela ACEITABILIDADE E APROVAÇÃO da proposta da empresa
JL CONSTRUÇÕES LTDA, por ser a única que atende integralmente as especificações técnicas indispensáveis à
execução do objeto.

 

É o parecer, que submeto à consideração da Divisão de Pregão para prosseguimento do feito.

 

Adriano Neves Conde
Chefe da Divisão de Transporte

Portaria nº 149 de 13 de fevereiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO NEVES CONDE, Chefe de Divisão, em 07/05/2026,
às 14:20, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa
Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020695443 e o código CRC 3AEBA851.

Referência: Processo nº 0040.003228.00009/2026-70 SEI nº 0020695443
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